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ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018 – PMM – EXCLUSIVO PARA 

ME e EPP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2018-LIC 

MODALIDADE: Pregão Presencial  

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas, 

reuniram-se a Pregoeira  Thaís Verginio Biava e Equipe de apoio Evandro Marcelo 

Pasqualoto, Luana Vergínia Ribas, Mariane Dallastra Godarth, Everton Leandro 

Camargo Mendes, designados pelo Prefeito Municipal Sr. Jaimir Darci Gomes da Rosa, 

através da Portaria Nº 5.760 de 29 de março de 2018, para procederem às atividades 

pertinentes ao Pregão Presencial Nº 083/2018, que tem por objeto a implantação de 

registro de preços para contratação de empresa especializada para realizar cursos, palestras e 

capacitação, destinadas ao atendimento das necessidades do(s) Departamento(s) 

solicitantes. Conforme posto em Ata da Sessão pública o certame ficou suspenso, para 

melhor análise da documentação da proposta. Desta forma foi analisada as propostas 

das empresas declaradas HABILITADAS, averiguando se atendia todas exigências do 

edital Termo de Refêrencia – Anexo I, com as alterações do 2º Adendo. Conforme 

análise da documentação da proponente CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

OMEGA LTDA – ME, referente ao lote 03 – itens 21, 30 e 38, foi desclassificada neste 

itens, pois não apresentou a qualificação técnica, conforme exigência do edital Termo 

Referencia – Anexo I item 2.5, da proponente MARCELO JOSUE ROEHRS – ME, 

referente ao Lote 2 – item 2 e 11, Lote 03 – item 1, 3, 20, 23, 25, 26, 28, 29, 32, 35 e 37 

e Lote 04 – itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, foi desclassificada neste itens, pois não 

apresentou a qualificação técnica, conforme exigência do edital Termo Referencia – 

Anexo I item 2.5. Das demais proponentes INSTITUTO UNITI DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA e INTEGRA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROFISSIONAL LTDA estavam de acordo com as exigências em edital. Após análise 

dos documentos a Pregoeira verificou que a(s) proponente(s) a seguir foram 

HABILITADAS E DECLARADAS VENCEDORAS DA PRESENTE 

LICITAÇÃO: A proponente CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA – 

ME, vencedora dos Lotes 1 - itens 1 e 2, Lote 02 – itens 2, 3, 4, 7, 9 e 10 e Lote 03 – 

itens 1, 4, 5, 9, 10, 13, 14, 16, 18, 19, 25, 26, 27, 28, 31, 34, 37  e 39 perfazendo o valor 

total de R$ 349.828,00 (trezentos e quarenta e nove mil oitocentos e vinte e oito reais), a 

proponente MARCELO JOSUE ROEHRS – ME, vencedora dos Lotes 02 – itens 1, 6 e 

8 e Lote 03 – itens 2, 6, 7, 8,12, 17, 22, 24, 36 e 38, perfazendo o valor total de R$ 

126.367,00 (cento e vinte e seis mil trezentos e sessenta e sete reais), a proponente 

INTEGRA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROFISSIONAL LTDA, vencedora 

dos Lotes 01 – itens 3 e 4 e Lote 02 – item 5, perfazendo o valor total de R$ 12.452,00 

(doze mil quatrocentos e cinquenta e dois reais), a proponente INSTITUTO UNITI DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, vencedora do Lote 01 – item 5, perfazendo 

o valor total de R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco reais). Dos Lotes 02 – 

item 11, Lote 03 – itens 11, 15, 20, 21, 23, 29, 30, 32, 33, 35 e Lote 04 – itens 1, 2, 3 , 4 

, 5 , 6, 7 e 8, foram declarados fracassados ou desertos. Nada mais havendo a tratar, foi 

lavrada esta Ata, ressaltando ainda, que os membros da Equipe de Apoio, ao assinarem 

esta Ata, atestam a sua participação e colaboração no certame. 

Assinaturas: 


